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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N" 018/2026 

OBJETO: O p rf:S'! nte oontmto tem t.-omn objeto a contmtaçiln d os serviços como 
PROFESSOR 20( L com ,.-dribuiçõC5 direta na Sccrct,uia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico nll G RUPO ESCOLA.R JOSt FRANCISCO S ANTANA para suprir ~encial 
ncccssidndc dn Ad minâstraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal nº OOl/2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: OIOVAN IA FEITOSA DE BARROS 
RG: 005.J74.6ó:l-55 CPF: 005.J74.6óJ-55 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$ 1,800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonh.' de recursos 540 
VIG ~NCIA: 01/01/2026 a Jl/12/2026 
SJGNATÁ.IUOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela controlado, O IOVANIA FEITOSA DE BARROS 

Data da Assinatu.ra: 3Q/12/2025. 

Ruo Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 01&,'2026 

CONTRATO Nv 016/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ClJRRAJS.PIAut 
POR INTER,t..1~010 DA SECRETAR.IA MUNIC IJ>A L 
DE EDUCAÇÃO E CARLÁNDIA PACHECO D E 
FIGUEIREDO 

CONTRATANTE: O MUNJCIPJO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI , Inscrito no 
CNPJ m,b n" 01.612.752/0001-76, ~ jurídica de d ireito pllbliro interno, com :.t!'(fe, 

localizada .\ Ru,1 Manoel Paredes, s/n, Bai r ro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
representado pelo Sr. Prefoito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i~rito no CPF §Ob n° 009.84S.613-07, podendo ~ r fO(":i,li~do no endereço 
retro . 

CONTRATADO: 
NOME: CARLÁNDIA PACHECO DE FIGUEIREDO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL! UN IÃO ESTÁVEL 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG : 259.032.fl CPF: 013.795.173-62 
ENDEREÇO: ASSENTAMENTO T/\BOCA - CU RRA IS 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspccüicados, t~m entre si 
:i,jus t:i,do o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, coníormc Ed ita l rl' 001/2025 do Proce..~ Sele tivo, 
Publicado no Diário Ofü:ial d.1s Prefeituras Piauicnscs em 31/01/20?..S e p.1rtc integrante 
desta, aplicando-se lhes, supleti vamente,os p rincípios d a teoria geral dos«mlrato:s, bem 
como medi:rnte as scguint~ cláusufo~ e condit;~. ab.,ixo di~ riminõdM e d isposições 
le&, iS pertinéntt.-s ,,ue, vol1.mt.1riamt."l1te, 11Céitmn e u u turg-<1111 : 

CLÃUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º · OBJETO: O presente oonh'ato 1cm como objeto :i, eontrilt.iç.,_o dos sa;:,rvic;;os como 
PROFESSOR 40H, com atribWções direta n a Secretaria Municipal de Educação, em 
cspcdfü::o na CRUPO ESCO LAR JOSÊ FRANCISCO SANTANA ~ra suprir essencial 
necessidade da AdminiStração Públ ica Municipal, co1úorme edital nº 001/~25, do Teste 
Seletivo. 

§1", A contrataçâo d e que tral.i esta cl;ius uln não o rigina nem constitui qua lque r víncu lo 
tr.-ib.-.lhi.sta entre o MUNidPIO D E CURRAIS/PI e o servidor contratado, mas 
C:!(d usivum <.'flté de n.iture;;,.-. <1d minis trativn. ni'I formil cst.dtn dn Lei. 

§2". O regime jurldiro dos servidores con tratados é de 1,aturc?..a ndm inislral va. rege ndo­
se pelos princípios do Direito Público. 

Art. 2 9 - VICê.NCIA: O contrato terá a duração dc12 m\'.'SCS, com infclocu:i OlftJl/1026 à 
31/12/2026. 

Run Pndre Manoel P.i;redcs, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 • Currols·PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001·76 

§1". Es te instrumC.'lltO pode ser prorrogado ou nditivado d e acordo com o int,crc$SC d.i!5 
partes, para o perfodo le tivo de 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Sttret:i,ria Munidpal de Educ:aç."lo. 

§2". &ta contratação 4: em caráter h:mporári(.) e excepcionall a fim de suprir cargos, 
em pregos ou íu~ enquitnlo o Mun k:ípio rc.-. Ji 7,.--,, concurso pübllco, cm cspcci,11 
.ltendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3", Findo o pr,--,,:;,.o oor\Stantc dei.to cláusula, consld,~ra~ devido o pagamento apcna:r; 
dos dias trab.-.lhndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento de indcrüz..,ção 
ou verb,-.s r~isória.s. 

Art. 3° - VALOR 00 CONTRATO: O valor total do Conh·a to é de R$ 30.000,00 (trinta 
mil rct1is), sendo o vo1 lor mc-nSi'II de R$ 2.500,00 (dois mil e qu inhentos rc.iis), previsto no 
item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos a t~ o dia 10 de c:ida mês, conforme as 
di sposlçl\cs lcga,ls pcrUncntci:;. 

P,u.igrafo únko. O p.igamento da remunerac;ao scrti rea li;,.ado mediante d epósito em 
conta bancária de titu laridade do CONTRATADO, q ue dever.\ ser iníorm11da ao 
CONTRATANTE no ato da :i,ssin:,tura dNtecontrato, devend o n impo rl t\ ncin ser 
atendida à conta de dotações on;am(!(lt-.irias consignad as no orc;anwnto co rren te. 

Art. 4 • - OBRICAÇÔES DO CONTRATADO! O CONTRATADO dever.1 cumprir 
fielmente u objeto pactuado conforme às espt.'CiJirações e prazos estipulados no presente 
instrumento conlra tua l, d e modo a considerar o seguinte: 
a ) Resp(msabiliU'lr-5e pelos danos ('9u$lldc.>S d iretamente à Administnu;ão ou a terceiros;, 
dccorrcnt~ de- !'! Ua culpa o u dolo na c,,:~çtlo do contrato; 
b) Cumpri r uma carga horária de 40 horas semanais, d\!' acordo oom as d eten nirtc"IÇôes 
da Secretaria Municip<ll de Educaç:lo; 
e) Zelar pelo patrimônio d a s«:ret"aria Municipal d e Educa-;i'o e o bom funci0t'\llmento 
dolO(":il. 

A t'I . 5 " - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E(etul'lr o p,,gM,e,,to oo 
CONTRATADO de :i,cordo c:om o esrabelccido neste contrato, bem com o: 
a) Ç(lmun ic-ar imec;liatarUl'.:'lllti ao CONTRATADO qualquer irn::-glrlaridadti ni.lioif~ tada 
n.a c-xccuç.3o do contra.lo; 
b) Supervitiionar a execu,;lto do contrato; 
e) f:i,cilit:, r o acesso do CONTRATADO ~s áre.'.ls da Preíeitura e da Sccretari;,, am 
registros, documentac;~o e legislação, fornecendo as lnformaçõe$ neces~rias ao bom 
desempenh o dos serviços. 

A rL6" - RESC ISÃOCONTRAT1JAl..:0 ONTRA.rANTE oCONTR.ATADO po<tem 
rescindir o presente contrato a partir do m omento em que uma das partes deixe de 
cum prir com s uas obrlgaÇt'k$, bem como tendo cm vista o seguinte : 
a) morre do CONTRATADO; 
b) incapacida.d e superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar constatado que o CONTRATADO n i\o possui disponibilidudc parn o exercido 
da funçllo; 
d) ficar o:m1!'tatado q ue o CONTRATADO não possuiª-' habilidad~ nt!Oessárias para o 
exercido d:, fun,;ão, gnr.ant:lndo neste c.-.so o direito tt, ampla deles.a; 

Ruo Podre Monoel P.nredes, S N - Ce-ntro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

ArL 7" • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrignm•sca 
respeitar o presente C'()n lra to em s uas cláusulas e condições, incorrendo .t p,11rte que 
inlringir qualquerdisposiçL'iiocontratu a\ ou legal, na multa igual ao valorc:orresponde nte 
a 1 % (urn por cento) do valor g lobal do cont-rato, que será pago lntC)?;ralmontc, qua lquer 
que seja o tempo contratual decorrido, indwive se verificada a pwrrogaç;ao do contraio. 

Art. s• - As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos des te 
inst rumento scr-."io apu radas media nte s lndicãncla/pnxesso adm inistrativo disciplinar, 
consonntc csh'lbcl«ido no Estatuto d o ~rvidor Público Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO ofirma sob ns penas du lei, que n do t1cumuln ilegalmente 
cargos põblicos possuindo disponibilidade necessária para o cxerdcio do cargo. 

PfflgrillO Único: A infração ao disposto no rnprlf dessa cláusul:,, importará na nulidade 
do con trato, sem prejuf7..o d:, dcvoluç;'lo ao erário dos valo~ percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A dcspcsti. c:orrcr.i à conto d.l'.I 
seguinte dotaçao orçimentária: 12.361.0049 - 2.040 Fon te d e recu rsos 540. 

Art. 11- DO FORO: As parles e legem o foro da Comarca da Cidade d e Bom Jesus/PI, 
para dirimir quaisquer dá vidas d ecorrentes do presente contrato. 

E JX>r as~im ~ tarem jU:õti'ls i: cuntratc1da:s, as parti:s assim e ..-ub ricam, o presente 
inst rume nto e m 02 (duas) via:. d e iSui'II teor e p,-ir.i um só efeito, na pn-..scnc;a d e duas 
testemunhas. 

Ct.trrais- PI, e m 30 de dezem bro d e 2025. 

Kcprcscnlantc Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MA RTlNS O E SOUSA SANTOS S013RINH0 

MUNlCIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/00()1.76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. NoDl.:Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ C PF: ___________ _ 

Ende~oCompleto: ___________________ _ 

Ru11 P:idro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAis-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001·76 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N" 0161,!026 

OBJETO: O p rf:S'! nte contraio lt?rn oomn objeto a contmtaçiln d os 8"rviços romo 
PROFESSOR 401 L com ,.-dribuiçõC5 direta na Sccrct,uia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico nll G RUPO ESCOLA.R JOSt FRANCISCO S ANTANA para suprir ~encial 
ncccssidndc dn Ad minâstraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal n~OOl/2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: CARLÂNOIA PACHECO D E FIGUEIREDO 
RG: 259.032-8 Cl'F: 013.795.173-62 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil ,e quinhcntô!i r~a is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de .-«urn,s 54-0 
VIG~ NCIA: 01/01/2026 o 31/ 12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contratante, RAJMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRJNHO e, pela contratada, CARLÃNDIA PACHECO DE FIGUEIREDO 

Data da Assinatura: 30/11/2025. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 022/2026 

CONTRATO Nv 022/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAJS-PIAut 
POR INTER,t..1~010 D A SECRETAR.IA MUNICIJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E JOELMA BRAÜNA DOS 
SANTOS 

CONTRATANTE: O MUNJCIPJO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI , Inscrito no 
CNPJ m,b n" 01.612.752/0001-76, ~ jurídica de d ireito pllbliro interno, com :.t!'(fe, 

localizada .\ Ru.i Manoel Paredes, s/n, Bai r ro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
representado pelo Sr. Prefoito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i~rito no CPF §Ob n° 009.84S.613-07, podendo ~ r fO(":i,li~do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: JOELMA BRAUNA DOS SANTOS 
NAOONALJDADE: BRASJLEIRA 
EST ADO av IL; SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG : 232.738-1 CPF: 025.397.543--3-3 
ENDEREÇO: BREJO DA CONCEIÇÃO 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acim.t cspcclflc.ados, t~m e ntre si 
aj1.1i.tadu o pre~nte, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO OETERM.INAOO, conforme Edita l nº 001/2025 do Procicsso Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefehuras Piauienst"S em 31/01/2025 e parte lntegm nte 
desta, aplicando-se lhes, suplctiv.imcnte, os priocfpios da teoria geral doo rontratos, bem 
como mediante as seguintes dá u:iula:i e condiçôtos, abaixo discriminadas e disposiçOf..-s 
legal~ pcrtinent~ que, volunt.1rl.1menle, :icelt.1n, e nutnrg,.,.m : 

CLÁUSULAS E CONDI ÇÕES 

Art. 1 º · OBJETO: O p~nte wntrato h:m como ot;,;eto a contratação do:i; ~rviços com o 
PROFESSOR 20H, com a lribuic;õe!lõ direta nc1 SecrietMin Munidp.-..l de &:lucac;!lo, cm 
especifico n a GRUPO ESCOLAR JOSÊ FRANCISCO SANTANA para s~rir essencial 
1'4.."CCSS!dadc da Administração 1>ública Municipal, co1úormc edital n.., 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§1 º . A contra tação d e que trata esta chiusula n :io o rigina nem constitui qua lquer vínculo 
trabalhista tmtre o MUNlCIPJO DE CURRAIS/PI e o :.er vidor con.!:r~ta.du, m as 
exch1siv,-.me,1tc de n<Htirc7..a ndminist·r.itiv.i, n.i formo. est.r ita dt\ Lei. 

§2°. O regime jur1dico dos servidores contrata.dos~ de naturez..-, administralva, regendo• 
se pelos princípios do Direito Póblico. 

Art. 2° • VtGrNCIA: O con trato te r.ti a duração de12 mesa, com início em 01ft)1/2.026 à 
31/1!1{2026. 

Run Pndre Manoel P.i;redes, S N - Centro 

CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1". Es te instrumc.-nto pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o intcre$SC da!5 
partes, para o perfodo le tivo de 2026, de acordo com a necessidade dos serviços e 
intereMe da Sttret.1ria Munkip:t1 de Educaç."lo. 

§2". Esta contratação 4: em caráter h:mporári(.) e excepcionall a fim de suprir cargos, 
cm prcgos ou fu~ cnquo n10 o Mun k:ípio rc.1Ji 7,.--,, concu rso pübllco, cm cspcci,11 
.ltendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,--,,:;,.o oor\Stantc dei.lo cláusul a, considero~ devido o paga mento apcno:r; 
dos dias trab.-,thndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento de indcrüz..-,ção 
ou verb,-.s r~isória.s. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O valor tola! do Cont·rato é de RS 18.000,00 (vinte e 
un, mil e sciS<cntos rc.-. is), sendo o vo.lor mc-nsol de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), 
previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, n serem pago!l a té- o dia 10 de cad a mês, 
conforme as dlspoi:;lç~ legais pcrtincnles. 
Parigrafo único. O pa1:,-amentu da remuneração será reali..t:adu mediantt= dc-pósito em 
conta ba ncária de titularidade do CONTRATADO, q ue dever.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura deslé contrato, devendo a imporll\r'l('ift ser 
atendida ili conta de dot~~ on;a m cntári.1s consign.1d:.,s no orçamento con-ente. 

Art. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
lic lmcntc o objeto pactuado conforme ás espcclfic::aÇôCS e pra~os estipulados n o p resente 
ins trumento contr<1tual, de modo a corniderar o seguinte: 
a) Rcsponsabili7.ar•sc pelos danos causados dirclamcnlc à Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa o u dolo n.fl e-xecm;:ão do Côll lffl to; 
b) Cumprir um:., cargi'l ho rári.1, de 20 h ora5 !;Cffli'ln.1i5., d e acordo com as determin.1çõe5 
da Secreta ria M unicipal de Educação; 
c) Zelar pelo patrimônio d a Secretaria Municipal de Educaç:io e o bom fundon..-, menlo 
do lcw:!'11. 

Art. 5" • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de eicordo com o est<'Jb€lecido neste ron tm lo, bem C()1Y10: 

a) Comunicar im cdiat:lmente ao COf'lrl"RA T ADO qualquer irregufo.ridadc m.1,ni/esta.da 
ri;l l;!'xecuç.lo , ro contraio; 
b) Su pervisionar a cxccuç:io do contrato; 
e) Feicil itar o a,;-esso do CONTRATADO às áreas d.io Prefeitura e da Secretari<'J, aos 
registros, docomcntaçllo e legislnç:lo, fornecendo .1s informnçõcs necess.óri.tS .10 bom 
d csem~nho dos serviços. 

Art.6º• RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE c-oCONTRATADO pocfom 
l'C$Cind it o p resente oon trt'\t·o i'I 1>.orlir d o rnom~to em que um.i dilt- pilrtcs deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) ií\Qpacidadc superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar const.ltado que o CONTRATADO niio possui disponibilidade p;'lra o exercido 
da função; 
d) ficar constatado q ue o CONTRATADO n llo possui as habilidades n ecessárias para o 
exere:kio da funç~o. garantindo ne,te e.a~ o direito à ampla defe~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obri gam-se a 
respeitar o presente conlrnto cm s uas cláusulas e condições, incorre ndo .i parte que 

Ruo Podre Monoel P.nredes, S N - Ce.ntro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

in fringir qu:.,lqucrdisposiç3ocontratu al ou legal, na multa igua l ao valo r correspondente 
.- 1 % (um porcen to) do va lor g lobal d o coni-ra to, que serA pago integr-aJmente, qua lquer 
que seja o tempo contratual decorrido, inclusive !Je verificada a prorrogaçao do contrato . 

Art. 8° - As infrações disciplinart=s atribuídas aos CONTRATADOS n~ ternws deste 
inti trumento ser.Jo i'IJ)llrAd M n,e(tl,1mt,e sindicAncia/pr'()(et-S() ..,,d mi nis1 ra1ivo disd1>lin..,, r, 
consoante estabelecido no Estatuto d o Servido r Público Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que nao acumula ilegru.mente 
cargos püblicos possu indo disponlbilldAde necessárl.-. p.'1ra o exercido do cargo. 

Parigrafo Único: A infrdção ao dispoi.to nú n,,mf dei.i.a cláusula, importara na nulidade 
do oont.r.1l·o, sem prcjuf7.0 do d cvoluc;~o oo erá rio dos v.nlorcs percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A d espesa corrcri ;\ cont.l da 
seguinte dot"ação orç,iment.iria: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! As partes e leh-em o foro da Comarca d a Cidade d e Bom Jesus/PI, 
P<"ril dirimir qu<'i5G uer dúvidas d ecorrentes do presente contrato. 

E por nssim eswem justas e contratadas, as pa rtes assi m e rubricam, o presente 
instru mento cm 02 (duas) vias de Igual teor e pnra um só efeito, na presença d e duas 
t~h:munhas. 

CuJ'T'êli!J- PI, e m 30 de d ezembro de 2025. 

R{lpf(!S(?nt.intc Legal - CONTRATANTE 
RA IMUN DO MARTINS D E SOUSA S ANTOS SOBRINHO 

MUNIC IPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot.612.752/0001·76 

CONTRATADO 

TEST EMUNHAS: 
1 . Nom~Complt-to: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 
Enden..-çoCompletu: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 

Endereço Completo: ___________________ _ 

Ruo P:idro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAis - PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 


